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EMENDA SUPRESSIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI 24/2017

Suprima-se:

“Art. 59. O Executivo Municipal est autorizado a assinar convénios com o Governo Federal e
Estadual através dé seus 6rgdos da administragdo direta ou indireta, para a realizagdo de obras ou

servigos de competéncia ou ndo do Municipio.”

Justificativa: Conforme manifestacdo do Supremo Tribunal Federal, ndao é
necessario exigir autorizacdo legislativa para que o Poder Executivo possa firmar

convénios.

Sala da Comisséo, 4 de agosto de 2017.
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